PROJETO DE LEI Nº 14/2026
Data: 26 de fevereiro de 2026
Declara de Utilidade Pública a “Associação Vem – Primeiros Passos” e dá outras providências. 
BRENDO BRAGA – Republicanos, RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, GRINGO DO BARREIRO - PL e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a “ASSOCIAÇÃO VEM – PRIMEIROS PASSOS”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 56.778.295/0001-86, na data de 10/07/2024, localizada na avenida Zilda Arns, n° 4087, bairro Novo Horizonte III, Sorriso-MT., CEP 78.898-364, cujo Estatuto Social encontra-se devidamente registrado no Cartório de 2° Ofício Extrajudicial – Registro Civil e Pessoas Jurídicas desta Comarca de Sorriso – MT.
Art. 2º Para que a “ASSOCIAÇÃO VEM – PRIMEIROS PASSOS”, usufrua todos os benefícios previstos, decorrentes da presente Lei, deverá cumprir fielmente as suas funções de acordo com o que estabelece seu Estatuto, conforme cópia em anexo, parte integrante da presente Lei. 

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade Pública quando a beneficiada:

I – Não requerer perante o Município a expedição do necessário Alvará de Licença, válido por 01 ano, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da respectiva Lei.

II – Não requerer a renovação de seu Alvará de Licença, no prazo de 90 (noventa) dias, contados de seu vencimento;

III – Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles compreendidos;

IV – Alterar a sua razão social ou denominação e não comunicar a Câmara Municipal de Sorriso, no prazo de 90 (noventa) dias contados do registro público, a necessária alteração da Lei respectiva.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS

Senhores Edis,

O presente Projeto de Lei visa conceder o título de Utilidade Pública Municipal à Associação Vem – Primeiros Passos, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 56.778.295/0001-86. Fundada em 10 de julho de 2024 e sediada em Sorriso – MT, a instituição tem desempenhado um papel fundamental no fortalecimento da rede de proteção social do nosso município. 

A Associação Vem – Primeiros Passos, atua diretamente no combate à vulnerabilidade social, atendendo anualmente uma média de 150 pessoas. Seu público-alvo compreende crianças, adolescentes, mulheres em situação de risco e famílias de baixa renda, concentrando suas atividades em bairros com maiores índices de carência socioeconômica.
Conforme seu Estatuto Social e estrutura organizacional, a Associação é gerida por uma diretoria composta por membros voluntários de reconhecida idoneidade moral, que não recebem remuneração ou qualquer vantagem financeira. Atualmente, a gestão é liderada pela Presidente Pollyanna da Silva Carneiro Gimenez.

A Associação Vem – Primeiros Passos, encontra-se em pleno e contínuo funcionamento, cumprindo rigorosamente suas finalidades estatutárias de assistência social, promoção da cidadania e fortalecimento dos vínculos comunitários e familiares.
A entidade não se limita ao assistencialismo pontual, mas promove a emancipação dos cidadãos por meio do reforço escolar em matemática e português, de projetos de educação financeira e empreendedorismo infantil, de aulas de violão e canto que fomentam o desenvolvimento artístico de jovens e da capacitação de mulheres através do artesanato no projeto “Faça e Venda”, que visa a autonomia e a geração de renda.

Declarar a Associação Vem – Primeiros Passos, como entidade de utilidade pública é um reconhecimento merecido pela sua contribuição à promoção da cidadania. Tal declaração permitirá à associação ampliar seu acesso a parcerias, convênios e recursos públicos, fortalecendo sua estrutura e capacidade de atuação.

Diante da significância das atividades desenvolvidas por esta Associação, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberarem favoravelmente esta propositura.
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